ADITIVO CONTRATUAL Nº 01
Aditivo Contratual nº 01, do Contrato Original 097/2025, Edital de Concorrência Eletrônica nº 06/2025, celebrado em 01 de Setembro de 2025 entre o MUNICÍPIO DE PLANALTO RS e a empresa ZANETTI E MARTELLI SERVIÇOS LTDA.


As partes acima qualificadas resolvem firmar termo de acréscimo ao contrato original com os seguintes termos:
CLÁUSULA I – DA ADIÇÃO DE ITENS NOVOS

As partes, com a finalidade de cumprir estritamente o objeto licitado, com autorização da Lei 14.133/21 e embasadas na justificativa anexa, que passa a integrar este aditivo contratual, acordam o acréscimo de:
· 142,58m³ x R$66,61, totalizando R$9.497,25 (nove mil, quatrocentos e noventa e sete reais e vinte e cinco centavos) ao saldo contratual – item: DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023.
· 129,83m³ x R$125,24, totalizando R$16.259,91 (dezesseis mil, duzentos e cinquenta e nove reais e noventa e um centavos) ao saldo contratual – item: DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023.
· 67,79m³ x R$669,50, totalizando R$45.385,41 (quarenta e cinco mil, trezentos e oitenta e cinco reais e quarenta e um centavos) ao saldo contratual – item: DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023.
· 71,77m³ x R$311,81, totalizando R$22.378,60 (vinte e dois mil, trezentos e setenta e oito reais e sessenta centavos) ao saldo contratual – item: DEMOLIÇÃO DE LAJES, EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023.
· 446,63m² x R$9,19, totalizando R$4.104,53 (quatro mil, cento e quatro reais e cinquenta e três centavos) ao saldo contratual – item: DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023. 
· 40,00m² x R$28,74, totalizando R$1.149,60 (mil, cento e quarenta e nove reais e sessenta centavos) ao saldo contratual – item: REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023. 
· 17,00un x R$220,66, totalizando R$3.751,22 (três mil, setecentos e cinquenta e um reais e vinte e dois centavos) ao saldo contratual – item: REMOÇÃO DE TESOURAS DE MADEIRA, COM VÃO MAIOR OU IGUAL A 8M, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023.
· 254,00m² x R$8,93, totalizando R$2.268,22 (dois mil, duzentos e sessenta e oito reais e vinte e dois centavos) ao saldo contratual – item: REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023. 
· 175,00m x R$10,73, totalizando R$1.877,75 (mil, oitocentos e setenta e sete reais e setenta e cinco centavos) ao saldo contratual – item: REMOÇÃO DE CERCAS E MOURÕES, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023.
· 153,00m² x R$29,46, totalizando R$4.507,38 (quatro mil, quinhentos e sete reais e trinta e oito centavos) ao saldo contratual – item: REMOÇÃO DE PISO DE MADEIRA (ASSOALHO E BARROTE), DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023.
· 254,00m² x R$4,13, totalizando R$1.049,02 (mil e quarenta e nove reais e dois centavos) ao saldo contratual – item: REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO METÁLICA E CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023. 
· 8,00un x R$150,34, totalizando R$1.202,72 (mil, duzentos e dois reais e setenta e dois centavos) ao saldo contratual – item: REMOÇÃO DE RAÍZES REMANESCENTES DE TRONCO DE ÁRVORE COM DIÂMETRO MAIOR OU IGUAL A 0,20 M E MENOR QUE 0,40 M. AF_03/2024.
· 10,00un x R$249,53, totalizando R$2.495,30 (dois mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e trinta centavos) ao saldo contratual – item: REMOÇÃO DE RAÍZES REMANESCENTES DE TRONCO DE ÁRVORE COM DIÂMETRO MAIOR OU IGUAL A 0,40 M E MENOR QUE 0,60 M. AF_03/2024. 
· 5,00un x R$328,87, totalizando R$1.644,35 (mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e trinta e cinco centavos) ao saldo contratual – item: REMOÇÃO DE RAÍZES REMANESCENTES DE TRONCO DE ÁRVORE COM DIÂMETRO MAIOR OU IGUAL A 0,60 M. AF_03/2024.
· 145,00m³ x R$10,90, totalizando R$1.580,50 (mil, quinhentos e oitenta reais e cinquenta centavos) ao saldo contratual – item: ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_09/2024.
· 500,00m² x R$2,43, totalizando R$1.215,00 (mil, duzentos e quinze reais) ao saldo contratual – item: REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E FIBROMINERAL, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023.
· 16,50m³ x R$142,42, totalizando R$2.349,93 (dois mil, trezentos e quarenta e nove reais e noventa e três centavos) ao saldo contratual – item: DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023.
· 22,00m² x R$11,13, totalizando R$244,86 (duzentos e quarenta e quatro reais e oitenta e seis centavos) ao saldo contratual – item: REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023.
· 1.856,25m³ x R$10,90, totalizando R$20.233,13 (vinte mil, duzentos e trinta e três reais e treze centavos) ao saldo contratual – item: ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_09/2024.
· 5.568,75m3xkm x R$2,84, totalizando R$15.815,25 (quinze mil, oitocentos e quinze reais e vinte e cinco centavos) ao saldo contratual – item: TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020.
O valor total será de R$159.009,93 (cento e cinquenta e nove mil e nove reais e noventa e três centavos) A MAIOR. 
CLÁUSULA II – DAS DEMAIS CLÁUSULAS


 Permanecem inalteradas as demais cláusulas.

                
 E assim, por estarem acordados, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes firmam o presente aditivo, em duas vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos legais e jurídicos, na presença de duas testemunhas, que será arquivado Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Planalto/RS, conforme estabelecido na Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores.


Planalto/RS, 01 de outubro de 2025.

_____________________________
MUNICÍPIO DE PLANALTO                         
Contratante 
_____________________________
ZANETTI E MARTELLI SERVIÇOS LTDA 
Contratada                                                    

Testemunhas:

__________________________                 _______________________________ 

